
f 0 HEFEITURA DO MUNICÍF'IO DE AI,ARAQUARA 

L~::-r ~'!: 2.SS3 ---------De• 1 ~ ri• oJbril de 1900 

Inr.lui trechoo d< vi es pÚblicss nas 
zonas com1~rtiai5. ·· 

[' P".fi'OTO 00 MLJIJICtPIO OE 'lf'>AF:Il.UUf;'1.•\, Fstado de São 
f'· u :l r , . -

! ·•n i~.<f'f"(;~_cJa d>:-! :·~.w-,:~ :1.tribuiçoes ltJgais, c de ~::u;rJrt~>:l r:orn o que decre-
1':..--~!',Jra ~runicipa1 1 çr,' nessão d• 10/03/00, pnJmulga e. ·.;;nr:u:·lnte Lei.-

!~.r':igo 1º - Nas zonas con'i'rcia).s pr·r~v1stas pela lei -

,.. d., 26 ele julho drJ 1.971, fic(lll im:luÍdos· os brecho~l das Avenidas Bra 

,_i 1 .,, Pnulo, entre us rt.~rJ~ Podre t)..rarte e 1Joluntári.ob ;.1d. PrÍtM.a, e os tr-.2 

ch<c> ,_, "' ''uao; Podre D.Jarbl e Voluntários da Pátria, mtre a.<> Avenidas São 

i·: J.''hSi.l. 

Artigo 2Q - Esta lei entrsrá em vi!JCJr na data de eua 
' .. ~ "'.: ~uP} i c·t d".l 1 revogadas r'lf~ d~spos.1.çoes an corr ... rt'lr-..t.o.-

~----·?·' 
1"•·· "'J il'fii\ 00 MlNIC!P10 DE .1\RARAQU,O.RA, aos lg (prime'iru}'de aj~jrll de 

'·····"·'" ·•1, tt!l fls. no lé5 do livro competent.c n2 15.·· 

A11tor: ·Joa6.·We11ngton Pinte 
Projeto de lei 08/80 
Prooe88o 14/80 
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